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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE 

 
_____________________________________________________________________________ 
  

Praça Manoel Teixeira de Freitas, s/n – Centro – Conceição do Jacuípe – Bahia - CEP 44.245-000 
1 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 110/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 063/2025 
VALOR TOTAL:  R$ 272.000,00 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE -BA 
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: DE 16/05/2025 a 30/05/2025, às 13h00 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE – BA torna público, para o conhecimento dos interessados, que 
está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO, a partir de 16 DE MAIO DE 2025 ATÉ O DIA 30 DE MAIO DE 2025, para 
fins de CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS LOCAIS (ARTISTAS DA TERRA) EM DIFERENTES ESTILOS MUSICAIS E 
GRUPOS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, A FIM DE ATENDER DE MANEIRA PRESENCIAL OS EVENTOS CONTIDOS NO 
CALENDÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, TRADICIONAIS, CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURÍSTICOS PROMOVIDOS OU APOIADOS 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE/BA, conforme as especificações e condições constantes 
deste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e valores fixados para a realização da 
prestação dos serviços. 
 
Este credenciamento tem previsão legal nos arts. 74, IV c/c 79, I da Lei Federal nº 14.133/21 e no Decreto Municipal 
157/2024, de 16 de maio de 2024, conduzidos pela agente de contratação e equipe de apoio, nomeados no Decreto 
Municipal n° 128/2025, conforme normas previstas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 

1.  OBJETO   
 1.1. CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS LOCAIS (ARTISTAS DA TERRA) EM DIFERENTES ESTILOS 
MUSICAIS E GRUPOS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, A FIM DE ATENDER DE MANEIRA PRESENCIAL OS EVENTOS 
CONTIDOS NO CALENDÁRIO OFICIAL MUNICIPAL, TRADICIONAIS, CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURÍSTICOS 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE/BA.  
 1.2.  As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no Termo de Referência.  
  
2.  VALORES FIXADOS PARA A REMUNERAÇÃO  
 2.1. A relação dos itens e os respecƟvos valores fixados para remuneração dos interessados está disponível 
no Anexo I do presente Edital.  
    
3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO/INGRESSO  
 3.1. O credenciamento é livre a todas as pessoas İsicas e jurídicas que atuem no ramo de aƟvidade compaơvel 
com o objeto do credenciamento e que atendam às condições do edital e seus anexos.  

3.1.1. Menores de 18 anos poderão parƟcipar desse credenciamento, conforme a legislação em vigor (Lei 
nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), desde que:   

a) Representado por seus responsáveis legais, com a autorização judicial, nos termos da alínea a do 
inciso II do art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente, além de toda a documentação exigida pela 
legislação vigente.   

b) Representado por pessoa jurídica, com anuência dos seus responsáveis legais, e com a autorização 
judicial, nos termos da alínea a do inciso II do art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente, além de 
toda a documentação exigida pela legislação vigente.   

c) Cumpra os demais requisitos estabelecidos neste edital.  
3.1.2. Serão aceitas inscrições de apenas um cadastro por proponente, seja pessoa İsica (representante 

de grupo musical informal) ou jurídica (grupo formal legalmente consƟtuído, portador de CNPJ).  
3.1.3. O proponente deve optar em realizar inscrição como pessoa İsica (CPF) ou pessoa jurídica (CNPJ), 

não podendo realizar inscrição em ambas as modalidades.  
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Praça Manoel Teixeira de Freitas, s/n, Centro, Conceição do Jacuípe-BA – Cep:44.245-000 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2025 

Inexigibilidade de Licitação nº 050/2025 

Fundamento Aplicável: Lei Federal 14.133/21 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE/BA 

CNPJ: 14.222.574/0001-19 
 

CONTRATADA: Y M LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ – 22.193.568/0001-09 

 

OBJETO: Contratação do Cantor “MATHEUS FERNANDES” para apresentação de show 

musical a ser realizado no dia 22 de junho de 2025 no Município de Conceição do 

Jacuípe/BA durante o evento em comemoração aos festejos juninos denominado ARRAIÁ 

DO BERIMBAU 2025.  

 

Data de assinatura: 22 de abril de 2025. 
 

Prazo de Vigência: 06 (seis) meses. 
 

Valor Global: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
 

Dotação Orçamentária:  
 

SECRETARIA  2.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E TURISMO   

Ação  2.059 Manutenção dos Festejos e Atividades Culturais  
Elemento de Despesa  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte de Recursos  

Fonte de Recursos 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

1.501.0000 Outros Recursos não vinculados 

Fonte de Recursos  1.720.0000 Transferência da União Referente a Royalties do  
           Petróleo e Gás Natural   

 

Gabinete da Prefeita do Município de Conceição do Jacuípe/BA, 22 de abril de 2025 

TÂNIA MARLI RIBEIRO YOSHIDA - PREFEITA. 
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